
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Projeto de Lei 011/10




 				O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um Técnico Agrícola para atuação no Programa Semeando.

 				Tal contratação se dá em virtude do afastamento do servidor Marcos Salanti, o qual foi vitimado em acidente automobilístico, encontrando-se afastado de suas atividades por tempo indeterminado, fator este que não condiz com a contratação efetiva através de concurso público. 

				Tendo em vista a necessidade das contratações acima descritas, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa iniciar o projeto supra aduzido o mais breve possível.




Atenciosamente




Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal em exercício













PROJETO DE LEI N° 011/10


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER NA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 01 (UM) TÉCNICO AGRÍCOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial e por especial interesse público, 01 (um) Técnico Agrícola.

§ 1º - O contrato emergencial administrativo de que trata o caput vigorará até 31 de dezembro de 2010.

§ 2º - A carga horária dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 08 da Lei Municipal 2.989/92.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

Programa 020 – Programa de Fortalecimento e Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar;
Projeto Atividade 2050 – Manutenção do Funcionalismo;
Elemento da Despesa 3.1.90.11.00.00.00.00.0001 – Vencimentos e Vantagens Servidores.

Artigo 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 04 dias de fevereiro de 2010.



Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal em exercício
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